
INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA – IAC

TJAM- FLUXOGRAMA

PEDIDO DE INSTAURAÇÃO 

DE OFÍCIO

A REQUERIMENTO:

A) PARTE;

B) MP; OU

C) DPE

(ART. 947, § 7.º, CPC)

RELATOR NA CÂMARA ISOLADA 

OU NAS CÂMARAS REUNIDAS:

1.  RECURSO 

2. REMESSA NECESSÁRIA; OU

3. PROCESSO DE COMPETÊNCIA 

ORIGINÁRIA DO TJAM

(ART. 947, CPC C/C  ART. 92, RITJAM)

TRIBUNAL PLENO

MP SERÁ OUVIDO 

PRAZO DE 10 DIAS

(ART. 92, § 1º, RITJAM)

REQUISITOS CUMULATTIVOS P/

INSTAURAÇÃO:

I- RELEVANTE QUESTÃO DE 

DIREITO;

II- GRANDE REPERCUSSÃO 

SOCIAL DA MATÉRIA;

III- AUSÊNCIA DE REPETIÇÃO 

EM MÚLTIPLAS PROCESSOS;

IV- FINALIZANDO A FASE DE 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

(ART. 947, CPC C/C

ART. 92, RITJAM)

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

SIM NÃO ADMITIR?

IAC

OFÍCIO

SECRETARIA DO

TRIBUNAL PLENO

DEVOLUÇÃO DOS 

AUTOS P/ 

JULGAMENTO DO 

FEITO PRINCIPAL NO 

ÓRGÃO FRACIONÁRIO 

DE ORIGEM

COMUNICAR O 

SUSCITANTE DO 

IAC E MP

NUGEPAC

INCLUSÃO NO PORTAL E 

COMUNICAÇÃO AOS 

JUÍZOS

IAC ARQUIVADO
SECRETARIA DO TRIBUNAL

PLENO

NUGEPAC

INCLUSÃO NO PORTAL E 

COMUNICAÇÃO AOS 

JUÍZOS

ACÓRDÃO. JULGAMENTO

1. RECURSO;

2. REMESSA NECESSÁRIA; OU

3. PROCESSO DE COMP. 

ORIGINÁRIA DO TJAM

O ACÓRDÃO 

VINCULARÁ 

TODOS OS JUÍZES 

E ÓRGÃOS DO 

TJAM

(ART. 947, § 3.º 

CPC C/C ART. 93 

RITJAM)

CABERÁ RECLAMAÇÃO 

EM CASO DE 

DESCUMPRIMENTO DA 

TESE FIRMADA EM IAC 

(ART. 93, RITJAM)

LEVADO A JULGAMENTO
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